
 

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   MUNICIPAL   DE   CONTRIBUINTES   
 

 
ATA   DE   SESSÃO   DE   JULGAMENTO  

  
TRECENTÉSIMA   VIGÉSIMA   SEGUNDA   REUNIÃO   -   ORDINÁRIA   

  
 
  
1   -  Às 9h00m  do  dia vinte  e  seis  de  fevereiro  de  2020 ,  na  Sala  de               
Reuniões  do  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda, reuniram-se  os  membros            
titulares  do Conselho  Municipal  de  Contribuintes ,  criado  pela Lei  Municipal  n°  3051 ,             
de   02/12/2009,   nomeados   por   meio   do    Decreto   n°   9.419 ,   de   24/05/2019.  
  
 
2   -  Para  a  presente  Sessão  Ordinária,  presidida  pelo  Conselheiro         
Presidente  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  compareceram  os  Conselheiros  a  seguir            
identificados:  Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,          
Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos,  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  Conselheira          
Maria   Helena   Carames   Y   Darriba   Cardoso   e   Conselheiro   Evandro   Censi.  
  
  
3   -  Ao  iniciar  a  reunião,  um  Conselheiro  fez  a  leitura  da  Ata  da  Sessão              
anterior,   ocorrida   no   dia    18/02/2020 ,   que   foi   aprovada.  
 
  
4   -  Que  então  o  Presidente  identificou  os  Recursos  Tributários  previstos          
para   julgamento   nesta   Reunião:  
 

RECURSO   TRIBUTÁRIO   n.º   226/2020  
RECORRENTE:   FEDERAÇÃO   CATARINENSE   DE   FUTEBOL  
ASSUNTO:  ISS  -  PROCEDIMENTO  FISCAL  nº  091/2016  -  INCIDÊNCIA  DO  ISS  NA  EMISSÃO  DE  TAXAS  E                 
EMOLUMENTOS  -  AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  032/2019,  -  LEI  MUNICIPAL  2326/2006  -  RECURSO  DE  PRIMEIRA                
INSTÂNCIA   INDEFERIDO   -   RECURSO   INTERPOSTO   À   SEGUNDA   INSTÂNCIA.  
RELATOR:   CONSELHEIRO   DANIEL   BROSE   HERZMANN  

 

RECURSO   TRIBUTÁRIO   n.º   227/2020  
RECORRENTE:   FEDERAÇÃO   CATARINENSE   DE   FUTEBOL  
ASSUNTO:  ISS  -  PROCEDIMENTO  FISCAL  nº  091/2016  -  INCIDÊNCIA  DO  ISS  NO  AGENCIAMENTO,              
CORRETAGEM  OU  INTERMEDIAÇÃO  DE  SEGUROS  -  AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  033/2019,  -  LEI  MUNICIPAL               
2326/2006  -  RECURSO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  INDEFERIDO  -  RECURSO  INTERPOSTO  À  SEGUNDA             
INSTÂNCIA.  
RELATOR:   CONSELHEIRO   LUCAS   DIEGO   BUTTENBENDER  

 
 
 
5   -  Em  seguida,  foi  dado  início  ao  julgamento  do RECURSO          
TRIBUTÁRIO  nº  226/2020 ,  interposto  por FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  FUTEBOL ,          
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http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte  
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que  decorre  de  recurso  contra  indeferimento  de  reconhecimento  de  não  incidência  de  ISS              
na   emissão   de   taxas   e   emolumentos.  
 
 
6   -  Foi  então  dada  à  palavra  ao Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann ,           
relator  do  processo,  o  mesmo  fez  a  leitura  do  requerimento  que  originou  a  controvérsia,               
do   posicionamento   do   Fisco   Municipal,   da   Decisão   recorrida,   do   Recurso   em   questão.   
 
 
7   -  A  parte  solicitou,  no  recurso  tributário,  espaço  para  sustentação  oral.           
Considerando  que  o  regimento  interno  é  silente  sobre  o  assunto;  Considerando  o  princípio              
do  contraditório  e  da  ampla  defesa;  Considerando  o  código  de  processo  civil,  por  analogia;               
Foi  decidido  por  unanimidade  dar  espaço  para  sustentação  oral  da  parte  após  a  leitura  do                
relatório.   E   assim   ocorreu.  
 
 
8   -  Foi  então dada  a  palavra  aos  demais  Conselheiros ,  os  autos           
foram  consultados,  e  a  matéria  foi  discutida  pelo  plenário.  O  Conselheiro  Daniel  Brose              
Herzmann  solicitou  à  realização  de  diligência  consistente  no  fornecimento  de           
esclarecimentos  por  parte  dos  auditores  fiscais  que  subscreveram  o  auto  de  infração             
32/2019.  Assim,  os  auditores  Teresinha  Cunha,  Gilberto  João  Dalla  Nora  e  Rui  Kennedy              
Bitencourt  serão  convidados  para  participar  da  próxima  sessão  para  esclarecimentos  aos            
conselheiros.  
 
 
9   -  Em  seguida,  foi  dado  início  ao  julgamento  do RECURSO          
TRIBUTÁRIO  nº  227/2020 ,  interposto  por FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  FUTEBOL ,          
que  decorre  de  recurso  contra  indeferimento  de  reconhecimento  de  não  incidência  de  ISS              
no   agenciamento,   corretagem   ou   intermediação   de   seguros.  
 
 
10   -  Foi  então  dada  à  palavra  ao Conselheiro  Lucas  Diego          
Buttenbender ,  relator  do  processo,  o  mesmo  fez  a  leitura  do  requerimento  que  originou              
a  controvérsia,  do  posicionamento  do  Fisco  Municipal,  da  Decisão  recorrida,  do  Recurso             
em   questão.   
 
 
11   -  A  parte  solicitou,  no  recurso  tributário,  espaço  para  sustentação  oral.           
Considerando  que  o  regimento  interno  é  silente  sobre  o  assunto;  Considerando  o  princípio              
do  contraditório  e  da  ampla  defesa;  Considerando  o  código  de  processo  civil,  por  analogia;               
Foi  decidido  por  unanimidade  dar  espaço  para  sustentação  oral  da  parte  após  a  leitura  do                
relatório.   E   assim   ocorreu.  
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12   -  Foi  então dada  a  palavra  aos  demais  Conselheiros ,  os  autos           
foram  consultados,  e  a  matéria  foi  discutida  pelo  plenário.  O  Conselheiro  Lucas  Diego              
Buttenbender  também  solicitou  a  realização  de  diligência  consistente  no  fornecimento  de            
esclarecimentos  por  parte  dos  auditores  fiscais  que  subscreveram  o  auto  de  infração             
33/2019.  
 
 
13   -  Em  seguida,  foi  solicitado,  pela Conselheira  Maria  Helena  C.  Y.  D.            
Cardoso  a inclusão  em  pauta ,  para  fins  de  julgamento,  do Recurso  Tributário  n.º              
228/2020  para  a  próxima  reunião.  Também  foi  solicitado,  pelo Conselheiro  Marcelo            
Azevedo  Santos  a inclusão  em  pauta ,  para  fins  de  julgamento,  do Recurso  Tributário              
n.º  229/2020  para  a  próxima  reunião.  Também  foi  solicitado,  pelo Conselheiro            
Evandro  Censi  a inclusão  em  pauta ,  para  fins  de  julgamento,  do Recurso  Tributário              
n.º   230/2020    para   a   próxima   reunião.  
 
 
14   -  Nada  mais  havendo  a  tratar  nesta  data,  foi  encerrada  a  Reunião  às             
10h40m,  e  lavrada  a  presente  Ata,  ficando  designada  a próxima  reunião  para  o  dia               
03/03/2020 ,  terça-feira,  às  9h00m,  na  Sala  de  Reuniões  do  Gabinete  da  Secretaria             
Municipal   da   Fazenda.  
 

 
OBSERVAÇÃO:  última  folha  da  ATA  de  SESSÃO  JULGAMENTO  da TRECENTÉSIMA  VIGÉSIMA  SEGUNDA             
REUNIÃO ,   realizada   no   dia    26/02/2020 .  
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